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Liminar afasta obrigação de prestação de contas da OAB perante TCU 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar para suspender
os  efeitos  de  decisão  do  Tribunal  de  Contas  da  União  (TCU)  que  estabelece  a
obrigatoriedade de a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) prestar contas e submeter-se à
fiscalização da corte de contas. Em análise preliminar do caso, a relatora concluiu que a
determinação do TCU contraria “linhas basilares de entendimento jurisprudencial” do STF.

A decisão, publicada no Diário da Justiça do STF desta quarta-feira (12), foi proferida no
Mandado de  Segurança (MS) 36376,  impetrado pelo  Conselho Federal  da OAB contra
acórdão do TCU que, no julgamento de processo administrativo, entendeu que a entidade
deveria prestar contas. Entre os argumentos da corte de contas, a OAB constitui autarquia,
nos  termos  do artigo  5º,  inciso  I,  do  Decreto-Lei  nº  200/1967,  e  as  contribuições  por  ela
cobradas de seus inscritos têm natureza de tributo. Ainda segundo o acórdão, a OAB não se
distingue  dos  demais  conselhos  profissionais  e  por  isso  deve  se  sujeitar  aos  controles
públicos, além de considerar que o controle externo não compromete a autonomia ou a
independência funcional.

No  MS,  o  Conselho  Federal  menciona  desrespeito  ao  julgamento  da  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade  (ADI)  3026,  na  qual  o  Supremo,  ao  entender  que  a  OAB  pode
contratar sem concurso público, atribuiu à entidade natureza jurídica diferenciada em razão
do reconhecimento de sua autonomia e de sua finalidade institucional. Também lembrou
que a questão discutida no MS é objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1182189, que teve
repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual da Corte.

Decisão

Em sua análise,  a ministra Rosa Weber verificou que a conclusão do TCU contraria os
fundamentos  da  jurisprudência  do  STF sobre  a  matéria.  No  julgamento  da  ADI 3026,
lembrou a relatora,  a Corte firmou entendimento de que a OAB não é uma entidade da
administração indireta da União, caracterizando-se como serviço público independente. Ela
destacou  também  o  reconhecimento  da  repercussão  geral  da  matéria  tratada  no  RE
1182189, que trata da delimitação do alcance do artigo 70, parágrafo único, da Constituição
Federal,  quanto  à  possibilidade  de  se  conferir  ao  dispositivo  interpretação  para  atos  de
fiscalização e controle do TCU sobre a Ordem dos Advogados.

Para a relatora, a relevância e complexidade do tema e existência de precedente do STF
levam à necessidade de manutenção da atual situação até que seja possível ao colegiado
apreciar  o  mérito  do caso.  Na oportunidade,  observou a ministra,  os  ministros  deverão
decidir  se  a  orientação  proposta  pelo  TCU  merece  ou  não  chancela  jurisdicional,
implicando alteração do entendimento do Supremo. “O deferimento de liminar se apresenta
como a alternativa mais com o intuito de resguardar situações jurídicas do titular impetrante
[OAB], considerada a determinação de prestação de contas para o exercício vindouro”,
concluiu.

Decisão em anexo    Voltar ao topo
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Ministro garante reintegração de servidor da área da saúde para exercício de dois
cargos públicos

O  ministro  Gilmar  Mendes,  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  julgou  válida  a
acumulação de dois cargos públicos, com carga horária superior a 60 horas semanais, por
um profissional  da  saúde.  A decisão,  proferida  no  Recurso  Ordinário  em Mandado  de
Segurança (RMS) 34608, reforma acórdão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que havia
impedido a acumulação e negado o pedido de anulação do ato de demissão de um dos
cargos.

Segundo os autos, o servidor exercia o cargo de agente de serviços complementares no
Hospital Federal de Bonsucesso, no Rio de Janeiro (RJ), com carga horária de 30 horas
semanais em plantão de 12h x 60h, no horário de 7h às 19h, e o cargo de enfermeiro no
Hospital Estadual Getúlio Vargas, em que trabalha em dias específicos (plantão) das 7 às
19h, com jornada de 32,3 horas. Em setembro de 2012, ele foi demitido do Hospital de
Bonsucesso, pois a acumulação de cargos foi considerada ilícita em razão do somatório das
cargas  horárias  ultrapassar  o  limite  de  60  horas  semanais  permitidas  pelo  Tribunal  de
Contas da União (TCU).

No Supremo, o servidor alegou que o trabalho não apresentava sobreposição de horários ou
carga excessiva e ressaltou a existência de intervalo de 12 horas entre as atividades dos dois
vínculos públicos. Assim, pediu o reconhecimento da licitude da acumulação de cargos, a
anulação do ato de demissão e a reintegração ao Hospital Federal de Bonsucesso.

Decisão

Segundo  o  ministro  Gilmar  Mendes,  a  decisão  do  STJ  não  está  de  acordo  com  a
jurisprudência  do  Supremo  sobre  a  matéria.  Ele  observou  que  a  Constituição  Federal
possibilita a acumulação de cargos na área de saúde quando há compatibilidade de horários
e que o inciso XVI do artigo 37 não faz qualquer restrição à carga horária das atividades
acumuláveis  diante  da  possibilidade  de  conciliação,  nem  exige  que  agentes  públicos
preencham  requisitos  referentes  a  deslocamento,  alimentação  e  repouso.  “O  efetivo
cumprimento da jornada de trabalho respectiva – em cada um dos cargos acumulados –
constitui atribuição específica do setor de recursos humanos responsável”, assinalou.

O ministro ressaltou ainda que a Câmara Nacional de Uniformização de Entendimentos
Consultivos,  que  integra  a  estrutura  da  Advocacia-Geral  da  União  (AGU),  em  sessão
realizada em 29/03/2019, aprovou parecer que supera o entendimento anterior, que limitava
a  60h  semanais  a  jornada  total  no  acúmulo  de  cargos  públicos.  Com  base  na  nova
orientação, foi aprovada a Orientação Normativa CNU/CGU/AGU 5/2017, segundo a qual
a acumulação é admissível, e a compatibilidade de horários prevista na Constituição deve
ser analisada caso a caso pela Administração Pública. A tese firmada pela AGU, concluiu
Mendes, considera inválida a regulamentação administrativa que impõe limitação de carga
horária semanal como empecilho para a acumulação de cargos públicos.

Decisão em anexo    Voltar ao topo
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Suspensa ação penal contra ex-assessor jurídico denunciado por emitir parecer em
licitação supostamente fraudulenta

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar no Habeas
Corpus (HC) 171576 e suspendeu o trâmite de ação penal em curso na 5ª Vara Federal de
Caxias do Sul (RS) na parte relativa a um ex-assessor jurídico do Município de Canela
(RS), denunciado por ter emitido parecer em processo licitatório supostamente fraudulento
e ter assinado um dos contratos formalizados. Segundo o relator, “em Direito Penal não se
pode aceitar a responsabilização objetiva, sem comprovação de dolo ou culpa”.

Em julho de 2010, ventos fortes e chuvas torrenciais causaram devastação em Canela, o que
levou  o  então  prefeito,  Constantino  Orsolin,  a  decretar  situação  de  emergência.  O
Ministério da Integração Nacional repassou ao município R$ 7 milhões para a reconstrução
de parte da cidade. Valendo-se da dispensa de licitação, os gestores municipais contrataram
a empresa Monterry Montagem de Stands Ltda. para recuperar estradas e ponte e reformar
e construir casas. Durante a execução dos contratos, surgiram denúncias relativas a falta de
capacidade técnica da empresa, antecipação indevida de receitas, fraudes na execução dos
serviços, desvio de recursos e prorrogações irregulares, o que levou a Câmara Municipal de
Canela a instaurar uma CPI.

Na denúncia,  o  Ministério  Público  Federal  (MPF) alega  que a  empresa  contratada  não
atuava na área de construção civil e não detinha qualquer experiência na realização de obras
de engenharia. Com relação à conduta imputada ao ex-assessor jurídico, o MPF afirma que
ele deveria ter fiscalizado a regularidade da dispensa de licitação e também do contrato,
mas acabou por avalizar a escolha e assinar um dos contratos supostamente fraudulentos.
Por isso, teria atuado com dolo, ao entender como emergencial um contrato pactuado quase
cinco meses após o desastre e cujo prazo para execução se alargava por mais cinco meses.

No  HC ao  Supremo,  o  advogado  argumentou  que  seu  parecer  jurídico  foi  meramente
opinativo, sem caráter vinculante. Pediu a concessão de liminar para suspender a ação penal
a que responde e, no mérito, seu trancamento por falta de justa causa para o prosseguimento
do processo. Informou que a denúncia do MPF narra que o então secretário municipal de
Obras foi quem emitiu os pareceres com afirmações inverídicas acerca da qualificação da
empresa escolhida e da urgência da contratação. “Se as informações passadas não eram
verídicas, não cabia ao Jurídico a constatação de veracidade”, alegou.

Decisão

De acordo com o ministro  Gilmar  Mendes,  o  MPF pretendeu exigir  do então  assessor
jurídico conhecimento técnico de todas as áreas, e não apenas de temas relacionados ao
Direito, o que caracteriza constrangimento ilegal. “No processo licitatório, não compete ao
assessor jurídico averiguar se está presente a causa de emergencialidade, mas apenas se há,
nos autos, decreto que a reconheça”, explicou. “Sua função é zelar pela lisura sob o aspecto
formal do processo, de maneira a atuar como verdadeiro fiscal de formalidades”.

Em sua decisão,  o  relator  afirmou que,  no processo licitatório,  o  assessor jurídico  está
restrito a atestar a presença do decreto, e sua assinatura na minuta do contrato servirá de



atestado de cumprimento de requisitos formais, e não materiais.  No caso, no entanto,  o
Ministério Público exige que ele investigue a presença da situação de emergência.

O ministro  observou também que  não há  nenhuma menção  na  denúncia  de  que  o  ex-
assessor jurídico tenha se beneficiado de suposto esquema criminoso, tampouco que teria
emitido o parecer, a fim de, intencionalmente, causar danos ao erário. Lembrou, ainda, que
a  atuação  do  advogado  é  resguardada  no  artigo  133  da  Constituição  Federal.  “Eventual
responsabilização  penal  apenas  se  justifica  em  caso  de  indicação  de  circunstâncias
concretas que o vinculem, subjetivamente, ao propósito delitivo”, concluiu.

Decisão em anexo    Voltar ao topo
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Aplicação em fundo no exterior equivale a depósito em conta para caracterizar evasão
de divisas

A aplicação  em fundo  de  investimento  sediado  no  exterior  equivale  à  manutenção  de
depósito de valores em conta bancária fora do país para fins de caracterização do crime de
evasão de divisas, previsto no artigo 22 da  Lei  de Crimes  contra o Sistema Financeiro (Lei  nº
7.492/1986).

A tese de que o termo “depósito” não englobaria aplicações financeiras foi rejeitada pela
Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao analisar recurso de um brasileiro
denunciado pelo crime de evasão de divisas.

O processo é  decorrente  da Operação Satiagraha,  que investigou,  entre  outros fatos,  as
aplicações  do  fundo  de  investimentos Opportunity  Fund,  sediado  nas  Ilhas  Cayman.
Segundo o Ministério Público Federal (MPF), o réu tinha cerca de US$ 180 mil em uma
aplicação no Opportunity em dezembro de 2002, valor não declarado à Receita Federal e
que foi sacado no ano seguinte.

O relator do caso no STJ, ministro Joel Ilan Paciornik, afirmou que é necessário interpretar
o termo “depósito” de acordo com os objetivos da Lei de Crimes contra o Sistema Financeiro.
Segundo  ele,  a  lei  não  restringiu  a  modalidade  de  depósito.  “Assim,  não  deve  ser
considerado  apenas  o  depósito  em  conta  bancária  no  exterior,  mas  também  o  valor
depositado em aplicação financeira no exterior, em razão da disponibilidade da moeda e do
interesse do Sistema Financeiro Nacional”, explicou.

Definição ampla

O ministro citou doutrina jurídica recente para fundamentar o entendimento de que o termo
“depósito” utilizado pelo legislador buscou abarcar todo tipo de investimento que fosse
convertido em dinheiro, incluindo aplicações em fundos de investimento, ações, debêntures
e outros. “A suposta aplicação financeira realizada por meio da aquisição de cotas do fundo
de investimento Opportunity  Fund no exterior  e  não declarada  à  autoridade  competente
preenche  a  hipótese  normativa  do  artigo  22,  parágrafo  único,  parte  final,  da  Lei  nº
7.492/1986”, resumiu Paciornik.

Ele ressaltou que o Banco Central, na Circular nº 3.071/2001, já estabelecia que os valores dos
ativos em moeda detidos no exterior  deveriam ser declarados.  A Quinta Turma rejeitou
também o questionamento do recorrente sobre a suposta ilicitude das provas, já que o tema
não  foi  debatido  no  Tribunal  Regional  Federal  da  3ª  Região  (TRF3)  e  seria  inovação
recursal.

Acórdão em anexo    Voltar ao topo
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Chuva forte  não caracteriza  força maior para livrar shopping de indenização por
desabamento de teto

Chuvas e ventos fortes não são eventos capazes de caracterizar força maior ou caso fortuito
para  eximir  um  shopping  center  da  obrigação  de  indenizar  clientes  atingidos  pelo
desabamento  do teto do estabelecimento.  Com esse entendimento,  a Terceira  Turma do
Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  deu  provimento  ao  recurso  de  uma  consumidora  e
determinou que o Tribunal  de Justiça de São Paulo (TJSP) analise  o caso para fixar  o
montante que o shopping deverá pagar a título de indenização.

Em primeira e segunda instâncias, o pedido de indenização foi negado sob o argumento de
que o desabamento ocorreu por força maior ou caso fortuito – fortes chuvas e ventos que
atingiram São Paulo naquele dia. Segundo a relatora do recurso especial, ministra Nancy
Andrighi, a ocorrência de chuvas, mesmo fortes, está dentro da margem de previsibilidade
em uma cidade como São Paulo. “Indubitavelmente, um consumidor que está no interior de
uma loja, em um shopping center, não imagina que o teto irá desabar sobre si, ainda que
haja  uma  forte  tempestade  no  exterior  do  empreendimento;  afinal,  a  estrutura  do
estabelecimento deve – sempre, em qualquer época do ano – ser hábil a suportar rajadas de
vento e fortes chuvas”, afirmou a relatora, acrescentando que chuvas são mais previsíveis
do que um assalto dentro do estabelecimento, por exemplo.

Nancy Andrighi aplicou ao caso as normas protetivas do  Código de Defesa do Consumidor,
cujo  artigo  14  estabelece  a  responsabilidade  objetiva  do  fornecedor  pelo  defeito  na
prestação  do  serviço,  “sendo  prescindível,  portanto,  a  demonstração  da  ocorrência  de
culpa”. A responsabilidade objetiva – lembrou a ministra – pode ser afastada em algumas
hipóteses, como nas situações de força maior ou caso fortuito, quando há o rompimento do
nexo de causalidade. “A eventual excludente de responsabilidade deve ser analisada sob o
prisma do caso concreto, levando em consideração a própria atividade desenvolvida pelo
shopping center e a própria segurança que se espera ser prestada pelo estabelecimento”,
disse.

A ministra lembrou que a prestação de segurança por esse tipo de comércio é inerente à
atividade exercida, já que “a principal diferença existente entre esses estabelecimentos e os
centros comerciais tradicionais reside justamente na criação de um ambiente seguro para a
realização de compras e afins, capaz de conduzir o consumidor a tais praças privilegiadas,
de forma a incrementar o volume de vendas”.

Nancy Andrighi destacou que em situações como uma forte tempestade, é provável que o
consumidor opte por fazer as compras em um shopping center, em detrimento de centros
comerciais abertos, exatamente porque pensará que ali vai encontrar mais proteção. “De
forma alguma pode-se esperar que, diante de um forte temporal, o teto do estabelecimento
desabe sobre os clientes que lá se encontram, causando ferimentos em razão da difusão de
destroços”,  declarou  a  ministra.  Reportando-se  às  informações  do  processo,  Nancy
Andrighi apontou o fato de que a área onde ocorreu o acidente estava em obras, mas não
havia impedimento à circulação do público – o que pode ter contribuído para aumentar os
riscos.

Acórdão em anexo    Voltar ao topo
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Alteração  de  situação  fática  justifica  novo  pedido  de  desconsideração  da
personalidade jurídica

A revelação  de  um novo  contexto  fático  envolvendo  a  empresa  devedora  possibilita  a
apresentação de novo pedido de desconsideração da personalidade jurídica,  sem que se
caracterize reiteração do pedido feito anteriormente.  Com esse entendimento,  a Terceira
Turma  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  negou  provimento  ao  recurso  de  uma
construtora  que  buscava  impedir  a  análise  de  um novo  pedido  de  desconsideração  da
personalidade jurídica feito por proprietário de imóvel no curso de uma execução.

A relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi, afirmou que as decisões judiciais
que  indeferem o pedido de desconsideração trazem implicitamente  a  cláusula rebus sic
stantibus, isto é, são vinculadas ao contexto fático que lhes dá suporte. “Prosseguindo a
execução e sobrevindo outros elementos que evidenciem, a partir  de um novo contexto
fático, a existência dos requisitos autorizadores da medida, nada obsta que o pedido seja
renovado, na busca da satisfação da pretensão executória do credor, que é o fim último da
execução”, explicou a relatora.

Pedidos subseqüentes

No  recurso  especial,  a  construtora  sustentou  que  ocorreu  a  preclusão  referente  à
desconsideração da personalidade jurídica, tendo em vista o anterior indeferimento de igual
pedido, sem que tivesse sido interposto recurso contra a decisão. A construtora afirmou que
o proprietário, em três momentos no curso da execução, tentou a desconsideração, pleito
que foi indeferido nas três oportunidades.

Após o último indeferimento, o Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) deu provimento a um
agravo de instrumento para permitir novo exame do pedido de desconsideração, tendo em
vista  elementos  trazidos  ao processo  pelo  credor  a  partir  da  análise  da  situação  de 12
empresas  que  formariam  um  grupo  econômico  familiar,  com  o  relato  de  atos  que
configurariam confusão patrimonial, societária e funcional, além de violações da lei e dos
estatutos sociais.

Segundo Nancy Andrighi, o TJPR considerou que no último pronunciamento judicial não
houve debate “sobre o pedido da desconsideração da personalidade jurídica das sociedades
empresárias sob a ótica da alegada formação do grupo econômico familiar” – o que, para a
ministra,  justifica  a  nova  análise  sob  novo  contexto  fático.  A relatora  observou  que  a
decisão do tribunal de origem foi tomada com base na análise das provas do processo,
sendo inviável seu reexame em recurso especial.

No entendimento da ministra, “trata-se de pedido deduzido com base em arcabouço fático
diverso, e não de mera reiteração do mesmo pedido, o qual – este sim – estaria acobertado
pela preclusão”.
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STJ lança edição especial da Revista Doutrina para marcar seus 30 anos de história

A união do passado e do presente é a marca da quinta edição da Revista Doutrina, lançada
em 5 de junho em comemoração aos 30 anos do Tribunal da Cidadania. Além de artigos
assinados por ministros em atividade, a edição especial deste quinquênio traz colaborações
de ministros aposentados, somando 45 textos sobre os mais variados temas jurídicos da
atualidade.

O presidente  do Superior  Tribunal  de Justiça  (STJ),  ministro  João Otávio de Noronha,
assinou  o  prefácio  da  obra  de  1.072  páginas.  “O  leitor,  além  de  resgatar  memórias,
revisitará o direito infraconstitucional brasileiro sob a perspectiva da evolução dos fatos
sociais, na instigante tarefa de dar à lei federal seu genuíno espírito – um roteiro e tanto
para quem não tem medo de construir (ou desconstruir) entendimentos, reflexões e críticas
definidores dos novos rumos da doutrina e da jurisprudência”, afirmou Noronha.

Para o diretor da Revista, ministro Mauro Campbell Marques, o valor dos “ministros de
sempre” – como ele se refere aos aposentados – deve ser destacado. “O STJ vem sendo
construído ano a ano com o trabalho dos ministros que compõem a casa desde sua criação,
principalmente  os  que  enfrentaram  as  dificuldades  de  julgar  processos  físicos”  e  a
responsabilidade de mostrar à população o porquê da criação do tribunal pela Constituição de
1988.

Sobre a obra

A foi produzida uma tiragem de apenas 250 exemplares em papel, destinada a bibliotecas e
aos  próprios  autores.  Os  artigos  foram  escritos  por  29  ministros  em  atividade  e  16
aposentados. Segundo Mauro Campbell Marques, uma das metas de sua gestão à frente do
Gabinete do Diretor da Revista é disponibilizar para o público todas as obras da unidade em
meio digital. O ministro aposentado Costa Leite, primeiro diretor da Revista, agradeceu a
Campbell pela homenagem prestada aos “ministros de sempre”.

“Começamos  como um repositório da jurisprudência,  depois veio a ideia  de inserirmos
artigos  doutrinários  na  Revista.  Isso  deu  uma  dimensão  muito  grande  no  plano
institucional”, lembrou Costa Leite. A nova edição da Revista Doutrina trata de questões
como os dez anos dos recursos repetitivos no STJ; a  Lei de Improbidade Administrativa;  a
importância do Conselho Nacional de Justiça; os 30 anos da Constituição Federal; a política
de combate à corrupção; mediação e incorporação imobiliária.

Revista - Edição Comemorativa 30 anos do STJ em anexo
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Juiz pode determinar penhora no rosto dos autos de procedimento arbitral

Respeitadas  as  diferenças  e  peculiaridades  da jurisdição estatal  e  das  cortes  arbitrais,  é
possível aplicar as normas de penhora no rosto dos autos aos procedimentos de arbitragem,
de forma que o magistrado possa oficiar ao árbitro para que este indique em sua decisão,
caso  seja  favorável  ao  executado,  a  existência  da  ordem  judicial  de  constrição.  A
possibilidade  desse  tipo  de  penhora  foi  reconhecida  pela  Terceira  Turma  do  Superior
Tribunal de Justiça (STJ). Todavia, o colegiado apontou que a ordem de penhora só deve
ser  efetivada  na  fase  de  cumprimento  da  sentença  arbitral,  preservando-se  a
confidencialidade prevista para os processos arbitrais.  “Tal proposição, vale ressaltar,  se
justifica  naquele  ideal  de  convivência  harmônica  das  duas  jurisdições,  sustentado  pela
necessidade de uma atuação colaborativa entre os juízos e voltado à efetiva pacificação
social, com a satisfação do direito material objeto do litígio”, disse a relatora do recurso
especial, ministra Nancy Andrighi.

Prevista pelo artigo 860 do Código de Processo Civil de 2015 (e, antes, pelo artigo 674 do CPC de
1973),  a penhora no rosto dos autos é a penhora de bens que poderão ser atribuídos ao
executado em outro processo no qual ele  seja  autor  ou no qual  tenha a expectativa  de
receber algo de valor econômico.

Execução milionária

A ação  de  execução  de  título  extrajudicial  que  originou  o  recurso  teve  como base  63
cédulas  de  crédito  bancário,  no  valor  total  de  mais  de  R$  247  milhões.  Em  decisão
interlocutória, o juiz decretou a penhora de direitos, bens e valores – atuais e futuros –, em
razão de procedimento arbitral em trâmite no Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara
de Comércio Brasil-Canadá.  A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo
(TJSP). No recurso especial dirigido ao STJ, a parte devedora alegou que a penhora no
rosto  dos  autos  só  seria  cabível  quando  o  direito  estivesse  sendo  pleiteado  no  âmbito
judicial. Segundo o recorrente, além de o procedimento de arbitragem ser confidencial, a
penhora sobre direitos advindos da arbitragem não teria previsão expressa do CPC/1973.

Constrição futura

A ministra Nancy Andrighi explicou que a penhora no rosto dos autos consiste apenas em
uma averbação com o objetivo de resguardar interesse de terceiro. Por meio da averbação, o
interessado fica autorizado a promover, em momento futuro, a efetiva constrição de valores
ou bens que lhe caibam, até o limite devido. “Ao contrário do que sustenta o recorrente, não
é condição para a penhora no rosto dos autos que a medida só possa ser requerida quando já
instaurada a fase de cumprimento de sentença, razão pela qual o fato de o procedimento de
arbitragem estar ‘em curso’, por si só, não prejudica a pretensão da recorrida”, afirmou a
ministra.

Segundo  a  relatora,  apesar  das  recentes  alterações  legislativas  que  fortaleceram  os
procedimentos de arbitragem – como a Lei 13.129/2015 –, o árbitro não foi investido de poder
coercitivo direto, de modo que, diferentemente do juiz, ele não pode impor restrições ao
patrimônio do devedor contra a sua vontade.
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No caso dos autos, Nancy Andrighi destacou que o deferimento da penhora não implica a
apreensão efetiva dos bens, mas “a mera afetação do direito litigioso”, a fim de possibilitar
a futura expropriação do patrimônio que eventualmente venha a ser atribuído ao executado
na arbitragem, além de criar a preferência para o exequente. “Cabe salientar que, entre as
mencionadas  peculiaridades,  está  a  preservação  da  confidencialidade  estipulada  na
arbitragem a que alude a recorrente e da qual não descurou a  Lei 9.307/1996, ao prever, no
parágrafo  único  do artigo  22-C,  que  o juízo  estatal  observará,  nessas  circunstâncias,  o
segredo de Justiça” – concluiu a ministra ao manter a penhora.
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Omissão na contratação de pessoas com deficiência é considerada discriminatória

A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a Nossa Serviço Temporário
e Gestão de Pessoas Ltda., de Curitiba (PR), a pagar indenização por dano moral coletivo
por não ter  preenchido a  totalidade  das  vagas  destinadas  a  pessoas  com deficiência  ou
reabilitadas. Para a Turma, a desobediência do empregador ao descumprir a lei ofende toda
a população, por caracterizar prática discriminatória.

Legislação

A condenação  se  originou  de  ação  civil  pública  ajuizada  pelo  Ministério  Público  do
Trabalho  (MPT),  que  sustentava  que  a  empresa  havia  descumprido  a  determinação  do
artigo 93 da Lei da Previdência Social (Lei 8.213/1991). Segundo o dispositivo, as empresas
com 100 ou mais empregados devem preencher de 2% a 5% de seus cargos com pessoas
com deficiência ou reabilitadas. A Nossa Serviço Temporário, segundo o MPT, tinha apenas
dois empregados nessa condição, quando deveria ter 53.

O juízo da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba julgou improcedente o pedido de indenização
por dano moral coletivo, e a sentença foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região  (PR).  Segundo  o  TRT,  a  omissão  da  empresa  não  é  motivo  suficiente  para
caracterizar o dano moral coletivo, uma vez que a repercussão da lesão atinge apenas as
pessoas que poderiam ser contratadas, e não a coletividade em si.

Violação da lei

Segundo o relator do recurso de revista do MPT, ministro Hugo Carlos Scheuermann, a
desobediência  do  empregador  relativa  à  contratação  de  pessoas  com  deficiência  ou
reabilitadas ofende toda a população porque caracteriza prática discriminatória, vedada pelo
artigo 7º, inciso XXXI, da Constituição da República, que proíbe qualquer discriminação em
relação a salário e critérios de admissão do trabalhador com deficiência. Diferentemente do
Tribunal Regional, o relator considerou caracterizado o dano moral coletivo e condenou a
empresa  ao pagamento  de indenização no valor  de R$ 50 mil,  revertidos  ao Fundo de
Amparo ao Trabalhador (FAT). A decisão foi unânime.
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Cálculo de pensão mensal por doença ocupacional deve incluir parcelas variáveis

A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho determinou que sejam incluídos na
base de cálculo da pensão mensal devida pela BRF S. A. em razão de doença ocupacional
os  rendimentos  efetivos  do  empregado,  computando-se  o  valor  do  seu  último  salário
acrescido  das  parcelas  variáveis  habitualmente  recebidas,  como o 13º  salário  e  o  terço
constitucional  de  férias.  Segundo  a  Turma,  a  indenização  por  danos  materiais  tem  de
corresponder ao valor da perda patrimonial sofrida pelo empregado.

O empregado relatou, na ação trabalhista, que fora admitido como operador de produção.
Inicialmente,  trabalhou nas granjas de aves poedeiras, mas depois foi transferido para o
frigorífico  de  aves,  na  atividade  de  retirar  asas  de  frango.  Quase  três  anos  depois,  foi
remanejado para o setor de evisceração. Em decorrência de uma lesão no ombro direito, foi
afastado do trabalho e, ao retornar, passou a trabalhar na limpeza de calhas, pois ficara
inabilitado para a função que exercia anteriormente.

O juízo de primeiro grau condenou a empresa ao pagamento de indenização por danos
materiais  em  parcela  única,  diante  da  constatação,  no  laudo  pericial,  do   nexo  de
causalidade entre o trabalho e a doença osteomuscular. Segundo o perito, alguns gestos no
trabalho representam risco para as lesões e resultaram na redução parcial da capacidade de
trabalho, sem, no entanto, afirmar que era definitiva, em razão da possibilidade de evolução
do quadro clínico.

O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) manteve a responsabilidade da empresa
pela doença, mas converteu a indenização em parcela única em pensão mensal até quando o
empregado completar 73 anos de idade ou até que sobrevenha modificação do seu estado
clínico. O TRT determinou ainda a compensação do benefício previdenciário recebido pelo
empregado no valor da pensão.

No recurso de revista, o empregado questionou a compensação do auxílio previdenciário e
sustentou que deveriam ser incluídas na base de cálculo da pensão todas as parcelas que
receberia  caso  não  tivesse  sido  prejudicado  pela  perda  da  capacidade  de  trabalho.  A
relatora,  ministra  Maria  Helena  Mallmann,  observou  que  o  TST,  com  fundamento  no
princípio  da  restituição  integral  (artigos  402  e  950  do Código  Civil),  entende  que  a
indenização por danos materiais tem de corresponder ao valor da perda patrimonial sofrida
pelo  empregado.  Assim,  toda  parcela  habitualmente  recebida  por  ele  na  vigência  do
contrato de trabalho deve ser considerada na base de cálculo da pensão.

O  desconto  dos  valores  pagos  pela  Previdência  Social,  segundo  a  ministra,  também
é indevido.  “A jurisprudência  pacífica  é  de  que  a  indenização  por  danos  materiais  ou
pensão mensal e o benefício previdenciário não se confundem, pois têm naturezas distintas
(civil e previdenciária). Por conseguinte, não é possível a compensação da indenização com
o valor pago pelo INSS”, concluiu. A decisão foi unânime. Após a publicação do acórdão,
foram opostos embargos de declaração, ainda não julgados.
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Justiça  do  Trabalho  pode  autorizar  levantamento  da  conta  do  FGTS  de  cônjuge
falecido

A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho declarou a competência da Justiça do
Trabalho para apreciar e julgar o pedido da viúva de um auxiliar de limpeza falecido para a
expedição de alvará judicial para fins de saque dos depósitos do FGTS na conta vinculada
do  marido.  Na  reclamação  trabalhista,  com  o  pedido  de  tutela  antecipada,  a  viúva,
dependente do empregado falecido,  relatou a dificuldade para fazer o levantamento dos
depósitos perante o órgão competente. Segundo ela, o Centro de Saneamento e Serviços
Avançados  Ltda.,  empregador  do  marido,  não  deu atenção  ao  pedido  e  ainda  negou o
pagamento das parcelas rescisórias. 

Pedido extinto

O pedido de expedição de alvará para o saque de contas inativas do FGTS em razão do
falecimento do empregado foi indeferido pelo juízo de primeiro grau, que considerou que,
nos  termos  do  artigo  114  da Constituição  da  República,  a  Justiça  do  Trabalho  não  tinha
competência para julgá-lo. Segundo a sentença, a relação entre o beneficiário dos depósitos
e o ente que os administra não faz parte do contrato de trabalho. O Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região (SP) manteve a sentença,  por entender que é da competência da
Justiça Comum processar e julgar os casos relativos à movimentação do FGTS.

Súmula cancelada

A ministra  Dora Maria  da Costa,  relatora  do recurso de revista  da viúva,  explicou que
a Súmula  176 do  TST,  segundo  a  qual  a  Justiça  do  Trabalho  só  tem  competência  para
autorizar o levantamento do depósito do FGTS na ocorrência de dissídio entre empregado e
empregador,  foi  cancelada  pelo  Tribunal  Pleno.  “Diante  desse  contexto,  a  competência
material  para apreciar  o pedido de expedição de alvará judicial  para fins de saque dos
depósitos do FGTS na CEF, decorrente da relação de emprego havida entre ex-empregado e
empregador,  como na hipótese, pertence à Justiça do Trabalho”, concluiu. A decisão foi
unânime. O processo agora retornará ao TRT para que examine o pedido.
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Fazendeiro que fornecia curral como alojamento é condenado por dano moral coletivo

O proprietário da Fazenda Vale Verde, no Pará, deverá pagar R$ 200 mil a título de dano
moral coletivo em razão da submissão de 11 trabalhadores rurais a condições degradantes.
No julgamento do recurso de revista do fazendeiro, a Primeira Turma do Tribunal Superior
do Trabalho manteve o reconhecimento de que a situação justifica a condenação por dano
moral  coletivo,  mas  reajustou  de  R$  3  milhões  para  R$  200  mil,  por  entender  que  a
manutenção do valor anteriormente fixado é desproporcional, por se tratar de pessoa física.
Os 11 trabalhadores  rurais  foram resgatados pelo Batalhão de Polícia  Ambiental  e pelo
Grupo de Fiscalização Rural do extinto Ministério do Trabalho. Eles atuavam na construção
de cercas e no roço e, segundo a fiscalização, o local usado como alojamento era um curral
sem quaisquer instalações sanitárias e elétricas, e o grupo foi encontrado sem alimentos.

Como resultado da operação, o Ministério Público do Trabalho (MPT) ajuizou ação civil
pública, pedindo a condenação do dono da fazenda ao pagamento de indenização por dano
moral  coletivo.  Segundo  o  MPT,  o  proprietário,  então  prefeito  do  Município  de  Abel
Figueiredo (PA), responde a processo-crime por ter sido flagrado em operação realizada em
outra  fazenda  ao  submeter  22  trabalhadores  a  situação  análoga  à  escravidão.  Por  esse
motivo, chegou a integrar a “lista suja” elaborada pelo extinto Ministério do Trabalho.

No processo, ficou demonstrado que os empregados dormiam no mesmo curral destinado
aos bois, expostos a toda sorte de intempéries (chuva, sol,  vento,  acidentes,  ataques de
animais silvestres e picadas de insetos, entre outras) e ao convívio direto com o gado, em
permanente contato com fezes, urina, lama e poeira. Com base nessa constatação, o juízo da
2ª Vara do Trabalho de Marabá (PA) condenou a pessoa física responsável pela fazenda ao
pagamento de indenização por dano moral coletivo no valor de R$ 3 milhões.

Na sentença,  o  juiz  decidiu  destinar  o  valor  da indenização  à  comunidade  diretamente
lesada, por meio de projetos “derivados de políticas públicas de defesa e promoção dos
direitos  humanos  do  trabalhador”. A decisão  foi  integralmente  mantida  pelo  Tribunal
Regional do Trabalho da 8ª Região (PA), que considerou como parâmetros a quantidade de
trabalhadores,  os valores  das  rescisões contratuais,  a  reincidência  da prática  ilegal  pelo
fazendeiro  e  a  sua  condição econômica,  assinalando  que se trata  de grande produtor  e
proprietário de várias fazendas.

Ao examinar o recurso de revista do proprietário contra a condenação, a Primeira Turma do
TST entendeu caracterizado o dano moral coletivo e ressaltou que a conduta ilegal deve ser
reprimida  pelo  Poder  Judiciário,  como está  sendo,  diante  da  provocação  do Ministério
Público do Trabalho, na sua atuação como fiscal da lei.

Em  relação  ao  valor  da  condenação,  entretanto,  o  relator,  ministro  Hugo  Carlos
Scheuermann, observou que, em processos em que se tratava de dano moral coletivo por
desrespeito a direitos trabalhistas  e que envolviam grandes empresas, como a American
Airlines  e  a  América  Latina  Logística,  as  condenações  foram mantidas  ou  fixadas  em
patamares muito inferiores ao desse caso. “Não obstante a caracterização do dano moral
coletivo, o valor da condenação, fixado em R$ 3 milhões, na hipótese em que o réu é uma
pessoa física, ainda que se trate de grande produtor rural e que tenha conduta reincidente,



mostra-se  desarrazoado  e  desproporcional,  sob  pena  de  inviabilização  da  atividade
econômica”, explicou.

O ministro  lembrou,  ainda,  que  o  entendimento  do  TST é  que  a  revisão  do  montante
arbitrado  na  origem só  deve  ocorrer  nos  casos  em que  é  nítido  o  caráter  irrisório  ou
exorbitante da condenação. “A indenização não pode ser excessiva à parte que indeniza e
também não pode ser fixada em valores irrisórios e apenas simbólicos”, assinalou.

Por maioria, a Turma deu provimento ao recurso e considerou que o valor de R$ 200 mil
está  de  acordo  com a  situação  descrita  nos  autos  para  a  compensação  do  dano  moral
coletivo.
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Em concurso público, é reconhecida a condição de deficiente físico a candidato com
sequelas da hanseníase

Candidato com sequelas de hanseníase que concorreu ao cargo de Técnico Administrativo
no concurso do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis
(Ibama), para vaga de deficiente e foi desclassificado do certame por ter sido considerado
inapto,  teve  deferido,  pela  5ª  Turma  do  TRF1,  seu  pedido  de  nomeação  e  posse,
observando-se a ordem de classificação, como pessoa deficiente, no certame em questão.

O caso chegou ao tribunal por meio de apelação do candidato e do Ibama contra a sentença,
do Juízo Federal 20ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, que julgou procedente o
pedido inicial  para que a  ré considerasse o autor  como deficiente  físico em relação ao
concurso  e  procedesse  a  sua  nomeação  ao  cargo  pretendido  obedecendo  a  ordem  de
classificação.

Em  sua  razão  de  apelação,  a  autarquia  federal  sustentou  que  o  autor  não  apresentou
documentação  que  o  enquadrasse  nas  condições  previstas  no  Decreto  nº  3.298/1999 para
classificá-lo  como  deficiente,  já  que,  embora  apresentasse  sequelas  de  hanseníase,  não
possuía  alterações  clínicas  que  acarretassem  prejuízos  das  suas  funções,  estando  em
desconformidade com o artigo 4º do referido Decreto.

Por sua vez, o requerente defendeu a necessidade de reforma da sentença recorrida somente
no tocante a possibilidade de nomeação e posse no cargo pretendido, independentemente do
trânsito  em julgado da decisão.  Ao analisar  a questão,  o relator,  desembargador federal
Souza Prudente,  explicou que os documentos  juntados aos autos, como laudo do perito
judicial e os demais relatórios médicos comprovaram que o candidato possui sequelas da
hanseníase (neuropatia periférica) e que tal deficiência gera déficit de força muscular da
mão e do membro inferior direito, em caráter definitivo, o que “caracteriza incapacidade
para o desempenho de algumas atividades, dentro do padrão considerado normal para o ser
humano, nos termos do art. 3º, I, do Decreto nº 3.298/1999”.

O magistrado afirmou ainda que “não se afigura razoável aguardar o trânsito em julgado da
decisão para que se efetivem a nomeação e posse do impetrante, eis que a questão posta nos
autos encontra-se em sintonia com a jurisprudência deste colendo Tribunal e do egrégio
Superior Tribunal de Justiça, assegurando-se, assim, a garantia dos princípios da eficiência,
da moralidade e da razoável duração do processo, conforme preceitua a Lei nº 9.784/1999 e os
dispositivos insertos nos artigos 5º, inciso LXXVIII e 37, caput, da Constituição Federal, que
a todos assegura o direito à celeridade na tramitação dos processos judiciais.” Com essas
considerações, a 5ª Turma do TRF 1ª Região negou provimento à apelação do Ibama e deu
provimento à apelação do autor.
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Segurado preso tem proteção previdenciária pelo período de doze meses após soltura

A  1ª  Câmara  Regional  Previdenciária  de  Juiz  de  Fora/MG  (CRP/JFA)  negou,  por
unanimidade, provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra
a sentença, do Juízo Federal da 19ª Vara da Seção Judiciária de Minas Gerais, que concedeu
pensão por morte para o irmão e a companheira de um segurado falecido.

Na apelação, o INSS alegou que o falecido não ostentava a qualidade de segurado na data
do óbito, pois seu último vínculo de emprego foi em 15/08/2003, tendo permanecido como
segurado somente até 15/08/2004 (óbito em 28/05/2005).

Ao analisar a questão, o relator convocado, juiz federal Ubirajara Teixeira, destacou que o
Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) revela que o segurado manteve diversos
vínculos  empregatícios  até  15/08/2003,  o  que  lhe  garantiria  a  qualidade  de  segurado
somente até 15/10/2004; quando ainda se encontrava no período de graça foi preso em
flagrante (19/08/2004), conforme se apura na sentença proferida pelo juízo da Comarca de
Barão de Cocais/MG; o falecido permaneceu encarcerado preventivamente até 04/2005 (um
mês  antes  do  óbito  que  ocorreu  em 05/2005),  o  que  seria  suficiente  para  assegurar  a
proteção previdenciária pelo período de doze meses após sua soltura, na forma do art. 15,
IV, da Lei nº 8.213/1991.

Segundo  o  magistrado,  diante  desse  cenário,  comprovada  a  condição  de  segurado  em
função do período de  graça  desfrutado pelo  falecido  quando de  seu  encarceramento  e,
posteriormente, quando do óbito, os dependentes fazem jus à pensão, na forma do art. 16, I,
da Lei nº 8.213/1991, cujos efeitos devem retroagir à data do óbito.

Diante do exposto, a Turma negou provimento à apelação do autor, nos termos do voto do
relator.
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Cobrança de taxa ambiental à empresa que encerrou atividades é indevida

Só é contribuinte da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA) aquele que exerce
qualquer atividade potencialmente poluidora e utilizadora de recursos naturais passível de
fiscalização por parte do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis (Ibama), conforme elencado no Anexo VIII, da  Lei  nº  6.938/1981,  que dispõe
sobre a Política Nacional do Meio Ambiente. Foi com base nesse entendimento do artigo
17-C  da  referida  lei,  que  os  membros  da  Terceira  Turma  Especializada  do  Tribunal
Regional Federal da 2ª Região (TRF2) decidiram, por unanimidade, confirmar a sentença
que considerou ilegal que o Ibama cobrasse a TCFA da empresa Comercial Simonel Ltda.

A questão teve esse desfecho porque a empresa comprovou, por meio de documentos, como
a certidão de baixa de inscrição da empresa no CNPJ e o distrato social registrado na Junta
Comercial  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  (Jucerja),  que  encerrou  suas  atividades  em
03/06/02,  não  exercendo,  a  partir  daí,  qualquer  atividade  potencialmente  poluidora  e
utilizadora de recursos naturais passível de fiscalização por parte do Ibama. Sendo assim, a
sentença  declarou  “a  inexistência  de  relação  jurídico-tributária  no  que  concerne  à
incidência  da  TCFA após  o  encerramento  da  atividade  empresarial”,  desconstituindo  o
crédito tributário referente à TCFA no valor de R$ 1.675,50, com vencimento em 31/08/09,
referente aos anos de 2004 a 2006 e 2008 a 2009, períodos em que a empresa já havia
encerrado suas atividades.

O  Ibama  justificou  a  cobrança  argumentando  que  a  empresa  não  teria  informado  o
encerramento das atividades. Segundo o órgão, “nos termos do art. 17-B da Lei nº 6.938/1981,
o fato gerador da TCFA é o exercício regular do poder de policiamento atribuído ao Ibama
para controle e fiscalização de atividades poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais,
(…), e não a efetiva realização de atividades”.

Entretanto,  no  Tribunal,  desembargadora  federal  Cláudia  Maria  Pereira  Bastos  Neiva,
relatora do caso, considerou que, apesar de o artigo 17-B, citado pelo Ibama, dispor que o
fato gerador da TCFA é o próprio “exercício regular do poder de polícia” pelo órgão, o
artigo 17-C, por sua vez, prevê que “é sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as
atividades constantes do Anexo VIII desta Lei”. Dessa forma, a magistrada concluiu que o
fato de a empresa não ter comunicado ao Ibama o encerramento de suas atividades não
autoriza a cobrança da TCFA a partir  de junho de 2002, por não ocorrer a hipótese de
incidência tributária.

A decisão do juízo de 1º grau de declarar “a prescrição do crédito vencido em 30/03/01, no
valor de R$110,50”, relativo ao 1º trimestre de 2001, também foi confirmada no Tribunal.
Segundo a desembargadora,  a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no
REsp 1.120.295/SP, firmou o entendimento que “a contagem do prazo prescricional para a
Fazenda exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não
pago,  se  inicia  a  partir  da  data  do  vencimento  da  obrigação  tributária  expressamente
reconhecida, ou a partir da data da própria declaração, o que for posterior”.

No caso, como o juízo de 1º grau reconheceu na sentença que o tributo foi definitivamente
constituído na data de seu vencimento,  ou seja, em 30/03/01, e somente foi exigido em
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31/08/09  –  passados  mais  de  oito  anos,  a  relatora  considerou  prescrita  a  pretensão  de
cobrança.  Segundo  Neiva,  o  IBAMA  não  conseguiu  demonstrar  que  “a  entrega  da
declaração se deu em momento posterior ao do vencimento, ou que houve outra forma de
constituição,  razão  pela  qual  deve-se  considerar  que  o  crédito  foi  definitivamente
constituído  nos  exatos  termos  reconhecidos  pela  sentença  e  não  impugnados  pela
recorrente”.
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Mantida suspensão da pesca industrial  de  tainha em Santa Catarina  e  ampliadas
restrições

A desembargadora federal Vânia Hack de Almeida,  do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região  (TRF4),  concedeu  na  terça-feira  (11/6)  liminar  mantendo  a  suspensão  da  safra
industrial de tainha até que seja estabelecido o sistema de controle online (SisTainha) e em
tempo real das cotas de captura de embarcações de grande porte. A decisão também proíbe
a  pesca  para  embarcações  cujos  registros  do  Programa  Nacional  de  Rastreamento  de
Embarcações Pesqueiras por Satélite (PREPS) tenham apresentado interrupção injustificada
desde o dia  1°  de junho de 2018 e para aquelas  que estejam com o Cadastro Técnico
Federal  do  Ibama  (CTF)  cancelado  ou  inexistente.  A  magistrada  ainda  autoriza
embarcações com CTF regular para a pesca na modalidade artesanal.

O desembargador federal Márcio Rocha já havia concedido liminar em regime de plantão
no dia 1° de junho suspendendo a safra de 2019 para 42 embarcações que estavam com o
CTF em situação irregular, após o Ministério Público Federal (MPF) alegar que a espécie
estaria em risco de extinção devido à inabilidade da União de controlar em tempo real as
cotas de captura.

O  órgão  ministerial  recorreu  ao  TRF4  com  novo  agravo  de  instrumento  pedindo  a
reconsideração da decisão proferida em regime de plantão.  A Procuradoria requeria que
fossem atendidos todos os pedidos do recurso anterior, principalmente a suspensão da safra
até que a União estabeleça de modo público,  confiável e auditável o controle das cotas
atribuídas aos réus. O tribunal atendeu parcialmente aos pedidos.

No entendimento da relatora do agravo, ficou comprovado nos autos de que o SisTainha
não está protegendo de forma suficiente a pesca da tainha. “O painel de acompanhamento
em tempo real do sistema só disponibiliza os dados horas ou dias depois da captura, e isso,
somado ao fato de que a grande maioria das embarcações possui condições físicas de pescar
muito mais do que lhes foi autorizado, é indício forte o bastante a apontar o risco ambiental
da espécie”, afirmou Vânia.

Em  relação  ao  PREPS,  a  magistrada  ressaltou  que  o  sistema  tem  como  objetivo
acompanhar a localização das frotas com a finalidade de evitar que haja pesca em local
proibido.  “Não basta  que as  embarcações  apenas  participem do PREPS.  As  rés  devem
manter  o  sistema  de  monitoramento sempre  ligado.  O  desligamento  do  PREPS  em
determinadas situações constitui indício de prática de pesca irregular”.

Vânia manteve a multa diária de R$ 500.000,00 à União caso não providencie o imediato
aviso às embarcações acerca da decisão e ainda fixou multa diária de R$ 100.000,00 para
cada  embarcação  que  desobedecer  a  decisão  proferida.  “No  prazo  de  24  horas  da
comunicação do presente, deverá ser juntado pelos responsáveis pelo sistema SisTainha,
extratos dos quantitativos hora a hora de pesca já comunicados desde o inicio do período de
autorização de pesca.”, concluiu a magistrada. A ação segue tramitando no TRF4.
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Acionista minoritário da Petrobrás não tem direito a indenização em caso de prejuízo
financeiro indireto

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) extinguiu sem resolução do mérito o
processo de um acionista minoritário da Petrobrás que requeria o pagamento de indenização
por danos materiais pela União devido à desvalorização de suas ações na empresa estatal.
No  entendimento  unânime  da  3ª  Turma,  o  acionista  minoritário  não  pode  postular
indenização  contra  a  companhia  por  prejuízos  indiretos  e  a  Justiça  Federal  não  possui
competência  constitucional  para  julgar  a  causa.  A decisão  foi  proferida  em  sessão  de
julgamento realizada no dia 4 de junho.

O caso teve início em 2015, quando um médico residente em Santa Catarina ajuizou ação
contra a Petrobrás e a União na 4ª Vara Federal de Florianópolis requerendo que os réus o
indenizassem pela desvalorização de suas cotas do fundo de investimento lastreado em
ações da estatal. O autor alegava que a queda das 1.900 ações que possuía na companhia
devia-se aos atos ilícitos apurados na Operação Lava-Jato, e que a União, na condição de
acionista majoritária, teria responsabilidade pelos prejuízos financeiros verificados.

Após a sentença de primeiro grau ter julgado o pedido improcedente, o autor apelou ao
tribunal.  Ele  alegou  que  ficou configurada  a  situação  de  abuso de  poder  por  parte  do
acionista majoritário diante dos casos de corrupção que a empresa esteve envolvida, e que,
portanto,  a  responsabilidade  da  União  de  indenizá-lo  não  dependeria  do  tipo  de  dano
causado, se direto ou indireto.

A Turma negou a apelação por unanimidade. A relatora do acórdão, desembargadora federal
Vânia  Hack  de  Almeida,  frisou  em seu  voto  que  como  a  ação  questiona  decisões  da
controladora da empresa que são decorrentes de deliberações em Assembléia Geral, “não se
deve cogitar aplicação da arbitragem para solucionar a controvérsia, com base no próprio
estatuto da Petrobrás”.

A magistrada destacou o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) de
que a ação contra o acionista  controlador deve ser promovida pela companhia,  e que o
acionista minoritário não pode postular contra a empresa por prejuízos indiretos, já que a
ação individual só é cabível em caso de prejuízo direto. “Nos autos em questão, restou
comprovado que o prejuízo foi da companhia e apenas indiretamente do acionista. Assim,
verificada a ausência de legitimidade ou de interesse processual,  é caso de extinção do
processo em relação à União sem resolução de mérito”, afirmou Vânia.

“Com  relação  à  Petrobras,  sociedade  de  economia  mista,  a  Justiça  Federal  não  é
competente para o julgamento da ação, conforme o artigo 109 da Constituição Federal, o que
impõe  a  extinção  do  processo  por  ausência  de  pressuposto  de  constituição  e  de
desenvolvimento válido e regular”, concluiu a magistrada.
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Porto Pontal Paraná pode continuar processo de licenciamento e começar obras

A construção  do  Porto  Pontal  Paraná,  no  litoral  paranaense,  poderá  ter  seguimento.  O
Tribunal  Regional  Federal  da  4ª  Região  (TRF4)  negou  recurso  em  ação  popular  que
requeria  manutenção  da  liminar  de  suspensão da  obra.  Segundo a  decisão,  a  condição
imposta pelo juízo de primeiro grau para a liberação, que era a apresentação do componente
indígena do estudo de impacto ambiental, foi cumprida.

A ação popular foi ajuizada por um morador de Pontal do Paraná. Além da empresa Porto
Pontal, responsável pelo projeto, foram incluídos como réus, pela suspeita de ausência ativa
no processo licitatório da construção, a Fundação Nacional do Índio (Funai), o Instituto
Brasileiro  do Meio  Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais  Renováveis  (Ibama),  o  Instituto
Ambiental  do  Paraná  (IAP)  e  o  Instituto  do  Patrimônio  Histórico  e  Artístico  Nacional
(IPHAN).

O autor requereu liminarmente a suspensão da licença de instalação do empreendimento
portuário até que a comunidade indígena do entorno da obra tivesse participação analisada
pelo Estudo de Impacto Ambiental  da Funai.  A fundação deveria,  portanto,  realizar  um
exame da presença do componente indígena no Plano Básico Ambiental do porto.

Após o envio à Funai do estudo antropológico sobre os indígenas locais encomendado pela
empresa, a 11ª Vara Federal de Curitiba considerou que a liminar havia sido esgotada e
liberou a continuidade das obras. O autor recorreu ao tribunal pela manutenção da liminar
suspensiva sob alegação de que o documento ainda não teria sido devidamente analisado
pela Funai.

O relator do caso, desembargador federal Cândido Alfredo Silva Leal Junior, entretanto,
confirmou  a  decisão  de  primeiro  grau.  “A liminar  discutida  se  limitou  a  suspender  os
efeitos da licença de instalação até a análise conclusiva do componente indígena do Estudo
de  Impacto  Ambiental  (EIA)  pela  FUNAI.  Como  essa  análise  já  foi  feita,  a  liminar
realmente  se  esgotou,  não havendo reparos  a  fazer  à  decisão agravada,  que considerou
exaurida a tutela deferida”, afirmou o magistrado.

O desembargador ainda ressaltou que uma nova liminar pode ser protocolada durante o
processo de licitações. “Se o autor-agravante, a FUNAI e o Ministério Público discordam
da proteção que foi outorgada pelo juízo por meio dessa liminar e entendem que a licença
de instalação e o processo de licenciamento deveriam permanecer suspensos até a análise
do Plano Básico Ambiental  (PBA) ou, além disso, deveriam ter recorrido.  Como não o
fizeram, a decisão está preclusa. Este agravo de instrumento não é a via adequada para
discutir  o  acerto  da  liminar,  nem para  obter  provimento  jurisdicional  mais  abrangente,
considerando que a parte agravante pediu somente o restabelecimento daquela liminar que
já deixou de produzir efeitos, e não o deferimento de nova tutela de urgência”, concluiu o
relator.
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